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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2 073, DE 27 DE FEVEREIRO 2024.

"CONCEDE TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃ

PIRENOPOLINA À SENHORA RUTE LOPES FERREIRA

DE MESQUITA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRENÔPOLIS, ESTADO DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe

confere o Decreto Legislativo 021/2020, Art. 258 e seguintes, combinado com Art. 171 § único, do
Regimento Interno da Câmara Municipal de Pirenópolis, aprova e promulga o seguinte Decreto
Legislativo:

Art. 12 Fica concedido o título honorífico de CIDADÃ PIRENOPOLINA, à Senhora RUTE LOPES

FERREIRA DE MESQUITA, por residir em Pirenópolis/GO por mais de 20 (vinte) anos, mantendo por todos
residência fixa, com conduta ilibada eleitoral, civil, criminal e vida familiar social, cultural eesses anos

religiosa integra.

Art. 22 A honraria de que se trata o artigo anterior, lhe será entregue em forma de diploma
durante Sessão Solene a ser convocada futuramente pelo Presidente da Câmara Municipal de

Pirenópolis/GO.

Art. 32 As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta das

dotações orçamentárias próprias e suplementadas se necessário.

Art. 42 Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRENÓPOLIS, aos vinte e sete dias do mês de fevereiro de dois mil

e vinte e quatro (27/02/2024).

Aurélio Rodrigues Aires
Vereador

Carl

Av. Neco Mendonça s/ns, Anexo Terminal Rodoviário.

Fones: (62) 3331-1307

Site: https://www.pirenopolis.go.leg.br E-mail; c3mar3pirenopoli s@gmail.com

CEP: 72.980-000 - Pirenópolis - GO



Câmara Municipal de

Pirenópolis

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 073, DE 27 DE FEVEREIRO 2024.

"CONCEDE TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃ

PIRENOPOLINA À SENHORA RUTE LOPES FERREIRA

DE MESQUITA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

TERMO DE SUBSCRIÇÃO

Os parlamentares que este subscreve, no uso das atribuições exigidas na forma do Artigo 259,

"Caput", e Artigo 260 do Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis, tornam-se subscritores da

proposição e abonadores, não podendo retirar suas assinaturas depois de recebido o projeto pela Mesa
Diretora da Casa.

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRENÓPOLIS, aos vinte e sete dias do mês de fevereiro de dois mil

e vinte e quatro (27/02/2024).

SIGNATÁRIOS:

Adalberto de Bastos Moreira Melo

Ana Abadia Feliciana Trires

Edilberto Alves da Silva

Floriano Sousa Lobo

Josassi José Figueiredo,

Leandro Basílio	 'ÂAa

Mozarto Dias Machado

Negmar Francisco da Trindade.

Vandildo Alves Chaveiro,

Ynaê Siqueira Curado	

T

Av. Neco Mendonça s/n^, Anexo Terminal Rodoviário.

Fones: (62)3331-1307

Site: https://www.pirenoDolis.go.lee.br E-mail: camarapirenopoli s@gmail.com

CEP: 72.980-000 - Pirenópolis - GO
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Slil Certificamos para os devidos fins, que o
presente ato foi devidamente publicado no
Pl8(^ Ofictal desta Câmara Municipal de
PÍf^^QlÍSJGQ,C>^^/OÃ /

■●-Í-V.'.

Câmara Mniüdpal de Firenépoüs

DECRETO N“ 02W020

ESTABELECE REQUISITOS A SEREM
PREENCHIDOS, PARA CONCESSÃO DE
TÍTULO HONORÍFICOS PELO PODER
LEGISLATIVO DE PIRENÓPOLIS, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

K

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRENÓPOLIS,
ESTADO DE GOIÁS, aprovou e promulgou o seguinte Decreto
Legislativo:

Artigo 1®. A Câmara Municipal poderá conceder titulo de
cidadão pirenopolino, honorário, honraria ou homenagem a personalidades
nacionais ou estrangeiras radicadas no País, comprovadamente dignas do
título pelos relevantes serviços prestados à cidade, ao seu povo
humanidade.

e ou a

Artigo 2®. Fará jus também a honraria de cidadão
pirenopolino todo e qualquer cidadão que apresentar comprovadamente, 20
(vinte) anos de residência fixa na cidade, além de conduta iliba^ eleitoral,
civil e criminal, bem como, vida familiar, social, cultural e religiosa integra.

Artigo 3®. Estalei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário,

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRENÓPOLIS, aos vinte
dias do mês de março de dois mil e vinte (20/03/2020).

.4,-"7 , i
J .

^^3ito Aparecido da Silva
1® Secretário

IsaiasBi

Av. Neeo Mendonça s/n** ● Anexo so Teomínai Rodoviário
Fone / Fax: (62) 3331-1307 / (62) 3331-2107

Siw. htto:/Awww.pironoPQlis,fto.lefcí«£'-nifl/I: eani8CTOgeoopoli8@gnrikcõffl
CEP: 72.980-000 Piienópolis^X)
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m Câmara Municipal de
,-m
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Pirenópolisrt"

BIOGRAFIA

Rute Lopes Ferreira de Mesquita nasceu no dia 19 de Setembro de 1972, na cidade de Nova
Lima- MG. Filha de José Raimundo Ferreira Metalúrgica, natural de Barra Longa- MG e de Ednea Lopes
Ferreira - Costureira de Entre Rios- MG. Criada em lar evangélico e de infância humilde, estudou em

escolas públicas; cursou a l® fase do Ensino Fundamental na Escola Municipal Haroldo Jones; e a 29 fase
do Ensino Fundamental na Escola Estadual João Felipe da Rocha, com formação técnica em Administração.

Realizou o estágio de formação na empresa de telecomunicação TELEMIG no ano de 1995, data de sua
colação de grau. Entre o período escolar cursou também o Curso de Datilografia Qá extinto). Após sua
família mudar do lugar onde moravam, conheceu seu futuro esposo, Geraldo Donizete de Mesquita,
natural de Bom Jesus município de Pirenópolis - GO. Nascido no dia 18 de Setembro de 1969. Após 1 ano
e 7 meses de namoro oficializaram seu matrimônio no dia 18 de Janeiro de 1997 na cidade de São Gonçalo

do Pará - MG. Após o matrimônio mudou-se para Pirenópolis-GO no dia 26 de janeiro de 1997, residindo
por uma semana na casa da avó de seu esposo, na Av. Benjamim Constant.

No dia 3 de fevereiro mudou-se para uma residência alugada por seu esposo, localizada no
bairro Alto do Bonfim, rua Emílio de Carvalho. No mês de março, começou a trabalhar no Supermercado
Casa Melo, rua Prefeito Sizenando Jayme N^SO setor Central, onde trabalhou por 1 ano e 8 meses. No
mês de agosto de 1997 mudou-se para as dependências da Assembléia de Deus, do Alto do Bonfim, que
estava sob os cuidados do Pastor Israel Afonso. Sendo ativa no trabalho da igreja, desempenhou junto ao

seu esposo Trabalho de Conselheira da Mocidade.

Neste período participou e realizou vários encontros, retiros e congressos. No dia 15 de julho
de 1999 fundou o I COMAB, sob a direção do presidente dos jovens, João Natal. No mês de novembro de
1998 seu esposo foi consagrado diaconato, sendo designado para dirigir a Igreja Assembléia de Deus
Ministério Anápolis em Lagôlandia, pedindo dispensa do Supermercado mudou-se para o povoado no dia
12 de agosto de 1999.

w

w*

Pirenópolis, 27 de fevereiro de 2024.

Av. Neco Mendonça s/nS, Anexo Terminal Rodoviário.

Fones: (62) 3331-1307
Site: https://www.pirenopolis.go.leg.br E-mail: camarapirenopoli s(S)gmail.com

CEP: 72.980-000 - Pirenópolis - GO



Câmara Municipal de

PírenópolísN*;

JUSTIFICATIVA

0 Projeto de Decreto Legislativo nS 073/2024, propõe a concessão de Título Honorífico de

Cidadã Pirenopolina à senhora Rute Lopes Ferreira de Mesquita, portadora do CPF: 026.851.186-16,
residente e domiciliada à Rua do Comercio S/n^, Setor Central, Lagoiândia, Pirenópolis/GO.

No ano de 1999, a senhora Rute realizou um trabalho de alfabetização de idosos com o auxílio

de Método Alfalit, trabalho esse realizado com sucesso. No mesmo ano de 2000 foi convidada a trabalhar

no administrativo da Escola Estadual Benedita Cipriano Gomes por 1 ano e nos dois anos e meio seguintes

trabalhou no corpo docente da escola, lecionando: História, Religião e Educação Artística, contribuindo

para o aprendizado das crianças e adolescentes, mostrando a importância do aprendizado. Comumente

com esse trabalho realizou também trabalho de evangelismo na comunidade local e escolar como

também a realização de festas e congressos. Realizou um trabalho social com as crianças do local onde
eram alimentadas e recebiam ensinamentos Cristãos. Realizou uma reforma na igreja iniciou-se também

uma reforma na residência pastoral, pois foram detectadas problemas estruturais na mesma, sendo

necessário a demolição. Começando aí a reconstrução da casa pastoral. Nesse período residiu por um mês

dentro do templo, depois em mais duas residências alugadas enquanto seguia com a reconstrução da casa

pastoral, depois do término da construção residiu por mais 1 ano na comunidade.

Transferida para Pirenópolis no ano de 2005 no mês de Abril. Neste mesmo ano de 2005,

trabalhou por um mês na Oficina JC, após esse período iniciou trabalhos artesanais que foram ensinadas

por sua mãe na infância. Trabalho esse que realiza até hoje como profissão. Foram designadas a realização

dos serviços gerais no templo Sede como também no auxílio dos trabalhadores espirituais da mesma no

mês de março de 2014 já consagrada a pastora; consagração que ocorreu não dia 02/11/2011. Foi auxiliar

0 trabalho na Igreja Assembléia de Deus Ministério de Anápolis, junto ao pastor presidente Lourival Rocha

De Melo. Até ao dia 1^ de fevereiro do ano de 2023, data de retorno ao povoado de Lagôlandia, para

pastorear novamente a congregação da Igreja Assembléia de Deus do Ministério de Anápolis.

Diante do exposto, proponho o Título Honorífico de Cidadã Pirenopolina à senhora Rute Lopes

Ferreira de Mesquita, por considerar merecida e justa a homenagem, pois, a senhora Rute declara-se

publicamente Cidadã Pirenópolina e tem orgulhoso de aqui residir, contribuindo significativamente para

0 desenvolvimento social de Pirenópolis/GO, portanto, e espero que os Nobres Pares desta Casa

Legislativa, com amparo legai, possam aprovar o presente Projeto de Decreto Legislativo.

Pirenópolis, 27 de fevereiro de 2023.

CarlsterTAurélio Rodrigues Aires
Vereador

Av. Neco Mendonça s/n2, Anexo Terminal Rodoviário.

Fones; (62) 3331-1307

Site: https://www.pirenopolis.go.leB.br E-mail; camaraDirenopoli s(5)amail.com

CEP; 72.980-000 - Pirenópolis - GO



Kstado dc Goiás

Câmara Municipal de Pirenópoiis

Carta de Anuência

Eu, Rute Lopes Ferreira de Mesquita, portador do CPF rf
026.851.186-16, residente e domiciliado à Rua do comercio S/n°, Setor

Central, Lagolandia, Pirenópolis/GO, afirmo que tenho ciência e concordo
em receber Título Honorífico de Cidadã Pirenopolina, proposto por projeto
de decreto legislativo, de autoria do Vereador Cariston Aurélio Rodrigues
Aires.

*

Rute Lópes Ferreira de Mesquita
CPF: 026.851.186-16

Av. Neco Mendonça s/n°. Anexo Terminal Rodoviário.

Fones: (62) 3331-1307/ 3331-2107- Fax; (62)3331-1307
Site; hUps://\vvv\v.pirenopolis.go.lea.br E-mail: camaranircnono lisfV/gmail.com

CEP: 72.980-000 - Pirenópoiis - GO
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Estado de Goiás

Câmara Municipal de PirenópoHs

PROJETO DE DECRETO DO LEGISLATIVO No 073/2024

DESPACHO

Com fundamento no artigo 21, II, "a" e "b" do Regimento

Interno da Câmara Municipal, RECEBO o presente Projeto de Decreto do

Legislativo e, pelas disposições contidas no art. 57, caput, e art. 58,
também do Regimento Interno, encaminhe-o às Comissões.

Pirenópolis, 04 de março de 2024.

3
CarlstormufeíTo Rüangues Aires

Presidente
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Estado de Goiás

Câmara Municipal de Pirenópolis

PROJETO DE DECRETO No 073/2024

Termo de Deliberação

Nos termos do artigo 57, §2° e §4° do Regimento Interno,

em reunião conjunta das Comissões Permanentes (art. 58, §4° do RI),

designo relator o vereador Mozarto Dias Machado.

Pirenópolis, 04 de março de 2024.

Presidentéd^CJR

Av. Neco Mendonça. s/n°. Terminal Rodoviário. Pirenópolis/GO.
Fone/Fax: (62)3331-1307

F-mail; camarapirenopülis'«}gmail.com


